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Requerimento Nº 3633/2021

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, que 

se digne oficiar o Exmo. Sr. Prefeito de Tatuí, para que, através do setor 

competente, informe esta Casa de Leis, em atenção às disposições da Lei 
Complementar nº 8/2010, os seguintes dados sobre o rateio dos recursos não 

utilizados do FUNDEB: 

1. Quais são os critérios aplicados para determinar o valor pago a cada 

profissional da educação básica? 

2. De que forma são mensurados os quesitos de assiduidade, jornada de 

trabalho e tempo de serviços para o cálculo do valor a ser pago?

3. Todos têm o mesmo peso para determinação do valor?

4. Os critérios utilizados são os mesmos para todas as escolas? 

5. Em que momento os profissionais da educação são informados dos 

critérios que serão aplicados? 

J U S T I F I C A T I V A

O artigo 26 da Lei nº 14.113/2020 determina que 70% dos recursos anuais 

totais do FUNDEB devem ser destinados ao pagamento, em cada rede de ensino, 

da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. 

No mesmo sentido, a Lei Complementar Municipal nº 8/2010, no parágrafo 

único do artigo 99, dispõe que quando o percentual mencionado pela Lei nº 

14.113/2020 não for atingido, será obrigatória a distribuição da sobra correspondente 

a título de rateio.

Assim, exercendo o papel de Vereador, a fim de promover o bem-estar de 

nossa população, bem como para que tenhamos subsídios para manter o nosso 
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constante diálogo com os cidadãos e cidadãs, encaminhamos o presente 

requerimento.

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 13 de dezembro de 2021.

EDUARDO DADE SALLUM
Vereador
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